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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2026 

Fundamento Legal: Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 

 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI- MG 

 

 

OBJETO 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PERSIANAS 

TIPO ROLO, COM TELA SOLAR, COR IVORY 003, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI-MG. 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Orçamento sigiloso em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 03/02/2026 às 8h 

Até 05/02/2026 até às 23:59 h 

 

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

De 06/02/2026  às  8:00h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

SIM 

 

 

 

INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

 

Autoridade Imediata: José Maria Cantuária; 

Cotação de Preços: Fabio Flauzino; 

Gestor do Contrato: Glenda Jordany Santos; 

Fiscal do Contrato: Elias Romualdo de Oliveira; 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2026 

Fundamento Legal: Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI, sediada a Rua Antonio Mariano da Silva, n° 

36, Bairro Centro, na Cidade de Tocos do Moji, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob nº 

01.601.656/0001-22, devidamente representada por seu Prefeito, JOSÉ MARIA CANTUÁRIA, 

adiante designada CONTRATANTE, por intermédio da Comissão Permanente de Contratação, torna 

público o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026, objetivando a 

Contratação de empresa para fornecimento de persianas tipo rolo, com tela solar, cor ivory 003, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, para atender as necessidades 

departamentos da prefeitura municipal de Tocos do Moji-MG, COM FUNDAMENTO LEGAL 

NO ART. 75, II, §3º DA LEI 14.133 DE 01/04/2021, objetivando obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, cujo critério de 

julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 

e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 05/02/2026 até as 23:59 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitacao@tocosdomoji.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: tocosdomoji.mg.gov.br 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste Processo a Contratação de empresa para fornecimento de persianas 

tipo rolo, com tela solar, cor ivory 003, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas, para atender as necessidades departamentos da prefeitura municipal de Tocos 

do Moji-MG, COM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 75, II, §3º DA LEI 14.133 DE 01/04/2021. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

Anexo I:  – Termo de Referência; 

Anexo II: – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III– Minuta de Contrato. 

Anexo IV: Declaração que não emprega menor; 

Anexo V: Declaração de ME/EPP 

Anexo VI: Declaração Cumprimento Requisitos Habilitação; 

Anexo VII – Declaração Que Não Emprega Servidor Público Da Ativa. 

Anexo VIII – Modelo de declaração de que a licitante não está temporariamente suspensa de 

participar em licitação e impedida de contratar com a Administração do Município de Tocos do 

Moji, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

Anexo IX: Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados – lei 13.709/2018; 

Anexo X: Declaração de ciência;  

mailto:licitacao@tocosdomoji.mg.gov.br
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2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA(S) AQUISIÇÃO(ÕES)/DO(S) SERVIÇO(S) 

2.1. A contratação de uma empresa especializada em fornecer e instalar persianas tipo rolo com tela 

solar é necessária para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tocos do Moji - MG, 

visando aprimorar a infraestrutura e o ambiente de trabalho. O objetivo é minimizar a exposição aos 

raios UV e ao calor excessivo nos ambientes de trabalho, reduzindo assim o desconforto e melhorando 

a produtividade dos servidores e usuários. Além disso, a instalação de persianas tipo rolo com tela 

solar permitirá otimizar a eficiência energética, diminuindo os gastos com controle de temperatura e 

contribuindo para a sustentabilidade ambiental. 

A implementação dessas persianas também visa criar um ambiente de trabalho mais agradável e 

saudável para os funcionários e usuários, garantindo o funcionamento e a longevidade das persianas, 

e cumprindo com as normas de segurança e acessibilidade. As persianas serão instaladas em 

departamentos da Prefeitura Municipal de Tocos do Moji, e serão fabricadas com materiais de alta 

qualidade e durabilidade. 

Portanto, a contratação das persianas tipo rolo com tela solar é uma iniciativa estratégica de melhoria 

da infraestrutura da Prefeitura Municipal de Tocos do Moji - MG, visando criar um ambiente de 

trabalho mais saudável, produtivo e sustentável para os servidores e usuários. Além disso, contribuirá 

para a redução dos custos operacionais e para a sustentabilidade ambiental, alinhando-se às políticas 

públicas de eficiência energética e gestão de recursos. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tocos do Moji - MG, na(s) seguinte(s) 

dotação(ões): 

 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manut. Revit. Rest de Bens Inventariados 

E Tombados  

02 07 02 13 392 0071 2707 

339030 
607 1.500 

Atendimento Integrado da Estratégia 

Saúde da Família - ESF  

02 08 01 10 301 0081 2804 

339030 
313 1.500 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O presente AVISO DE DISPENSA ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser enviados 

via e-mail, fazendo referência a DISPENSA Nº 003/2026. 

3.1.1. Limite para Apresentação das Proposta de Preços: 05/02/2026 até 23:59hrs. 

3.2. Poderão participar deste certame as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

3.3. Não será permitida a participação de empresas: 

3.3.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.3.3. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Município de Tocos do Moji/MG. 

3.3.4. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

3.3.5. Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

3.3.6. Sob processo de falência, recuperação judicial que não apresentarem o Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no aviso ou insolvência civil; 

3.3.7. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de Tocos do Moji/MG e 

quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

4. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.1. Habilitação jurídica: 

• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

<https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor>; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

• Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

• Declaração expressa de que o licitante não possui, em seu quadro de pessoal, empregado ou 

associado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou menor de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos 

termos do art. 68, inc. VI, da Lei nº 14.133/2021 e art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal, 

assinada por representante legal da licitante ou por procurador/ credenciado, munido de procuração 

hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento, modelo constante no Anexo IV. 

4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.3.1. PROVA DE REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA). 

 

4.3.2. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

Forense da Sede da pessoa Jurídica; 
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula abaixo: 

ILC =  Ativo Circulante 

  Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula abaixo: 

 

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 1,0, conforme fórmula abaixo: 

 

ISG = Ativo Total                                                                    

         Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

4.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

4.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

4.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.3.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

4.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

4.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4.3.9. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 

extraídos pela internet. 

4.3.10. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 

4.3.11. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
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4.3.12. Os documentos fiscais que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Pregão. 

4.3.13. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste Título inabilitará o licitante.  

4.3.14. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

4.3.15. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão 

Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de 

Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 

condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando 

apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 

2006 (ANEXO VII). 

4.3.16. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

4.3.17. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 

sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 

justificada. 

4.3.18. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

4.3.19. As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.3.20. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 

4.3.21. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a 

filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 

apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar 

da proposta.  

4.5. Qualificação Técnica 

4.5.1. Comprovação de que o fornecedor atua no ramo compatível com o objeto da contratação; 
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4.5.2. Declaração de que os produtos fornecidos atendem às especificações técnicas exigidas e às 

prescrições médicas; 

4.5.3. No Mínimo um atestado de capacidade técnica, emitido em nome da empresa licitante, 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando a aptidão para 

desempenho de atividades pertinentes com o objeto da licitação. 

4.3.4. Apresentar portfólio de instalações semelhantes realizadas, incluindo pelo menos três 

referências de clientes anteriores. 

 

4.6. OUTRAS DECLARAÇÕES  

a) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante 

no Anexo VI. 

b) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo constante no 

Anexo VII. 

c) Declaração de que a licitante não está temporariamente suspensa de participar em licitação e 

impedida de contratar com a Administração, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, conforme modelo constante no Anexo VIII. 

d) Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados – Lei nº 13.709/2018, conforme 

modelo constante no Anexo IX. 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, modelo constante no Anexo X.  

 

6. PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Termo de Referência constante no 

(ANEXO I) deste Aviso. 

6.2. A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 

cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

6.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 

de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.4. Deverão estar consignados na proposta: 

6.5. A nome completo/razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail 

(se houver) e CPF/CNPJ do licitante; 

6.6. Preço unitário por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 

apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, 

tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
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objeto da presente licitação; 

6.6.1. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 

CASAS DECIMAIS; 

6.6.2. Para os licitantes que apresentarem as propostas será considerado o último valor ofertado. 

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação; 

6.6.3. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os 

custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

6.7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.7.1 O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência; 

6.7.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Aviso e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

6.7.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Aviso; 

6.7.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 

demais licitantes; 

6.7.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Aviso. 

6.7.3. As propostas serão classificadas de acordo com menor proposta e caso não haja a 

manifestação de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos prévios 

realizados pelo Setor de compras.  

7. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para autorização da contratação direta pela autoridade competente, observado o disposto no 

inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, entende-

se que os requisitos da contratação podem ser os mínimos possíveis estabelecidos na forma de seleção 

do fornecedor (habilitação). 

8.2. Considerando o interesse do Município de obter propostas adicionais, solicita-se a publicação do 

Aviso de Contratação pelo prazo de 3 (três) dias úteis, nos moldes do § 3º, do Art. 75, da Lei 

14.133/2021. 

8.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual e não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Entrega 

9.1. Os serviços serão executados, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

 

9.2. Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as respectivas razões com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

9.3. Os serviços serão executados nas vias principais e de maior fluxo, e no entorno da praça da área 

central do Município de Tocos do Moji/MG. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

10.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

10.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

10.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

10.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

10.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

10.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

10.12. Ficam indicados como: 
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Gestor do Contrato: Glenda Jordany Santos; 

Fiscal do Contrato: Elias Romualdo de Oliveira; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

11. DO LICITANTE:  

11.1. A contratante obrigar-se-á:  

11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:   

11.1.1. Executar os serviços solicitados pelos departamentos municipais responsáveis de acordo com 

as condições e especificações estipulados neste termo; 

11.1.2. Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;  

11.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;   

11.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da notificação, o objeto com avarias ou defeitos;   

11.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;   

11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 12.1.8. 

Assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

11.1.9. A contratada se obriga a cumprir todos os prazos e obrigações fixadas no Termo de Referência.  

11.1.10. Responder por todas as despesas referentes as obrigações decorrentes do direito de 

propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho;  

11.1.11. A contratada não poderá sub-rogar direitos e obrigações, no todo ou em parte, do contrato a 

terceiros;  

11.1.12. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do gestor indicado para 

acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

11.1.13. Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. 

11.2. DO MUNICÍPIO: 

11.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato;  

11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;   

11.2.3. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações 

constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;   

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas 

condições, preços e prazos estabelecidos no Edital e seus anexos;   
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11.2.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;   

11.2.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;   

11.2.7. Notificar a empresa sobre eventuais interferências e ocorrências;  

11.2.8. Permitir acesso dos empregados da contratada ao local de execução dos serviços;  

11.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

12.1. As atividades desenvolvidas conforme Termo de Referência. 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

13.1. Recebimento do Objeto 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser 

substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.2. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes.   

13.3. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

13.4. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de Boleto Bancário emitido pelo contratado. 

Na eventualidade de não ser possível emitir o boleto bancário, o pagamento será realizado por meio 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13.5. Antecipação do pagamento: 

13.5.1. A presente contratação não permite pagamento antecipado, parcial ou total.  

 

14 - PENALIDADES: 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021.  

14.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações definidas em Lei ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas no Art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021:  

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, do valor do contrato licitado ou do 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei; 

c) As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 

motivo; 

d) No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada 

multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado; 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave. 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

• A natureza e a gravidade da infração cometida;  

• As peculiaridades do caso concreto;  

• As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

• Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

• A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à Detentora, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização. 

14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999. 

14.11. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, bem como da aplicação das 

sanções caberá apresentação de defesas e recurso na forma e prazos estabelecidos pela Lei 

14.133/2021. 

 

15 - RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO: 

Autoridade Imediata: José Maria Cantuária; 

Cotação de Preços: Fabio Flauzino; 

Gestor do Contrato: Glenda Jordany Santos; 

Fiscal do Contrato: Elias Romualdo de Oliveira; 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

16.2. O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

16.3. A anulação do procedimento do Aviso de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Tocos do Moji- MG, 02 de fevereiro de 2026. 
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______________________________________ 

Fabio Flauzino 

Diretor do Departamento de 

Cultura/ Esporte, Lazer e Turismo 

 

 

______________________________________ 

Joselita Moraes de Souza 

Chefe do Serviço de Saúde 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2026 – AVISO DE DISPENSA N° 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

 

Setor Requisitante: Departamentos de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.  

 

Responsável pela Demanda: Fabio Flauzino   Matrícula: 126 

    

Contato/Email para esclarecimentos:(35) 3445-6900 ou (35) 9 9890-4100.      

celt@tocosdomoji.mg.gov.br. 

 

Setor Requisitante: Departamentos de Saúde.  

 

Responsável pela Demanda: Joselita Moraes de Souza   Matrícula: 2394 

 

Contato/Email para esclarecimentos:(35) 3025-9208 ou (35) 9 9940-4300.      

saúde@tocosdomoji.mg.gov.br ou  deptosaudetmlicitação@gmail.com. 

 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de persianas tipo rolo, com tela solar, cor ivory 003, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, para atender as necessidades departamentos 

da prefeitura municipal de Tocos do Moji/MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

Item Código Descrição do objeto Unid. Quant. 

1 110.000.016 Persiana tipo rolo, com tela solar, cor Ivory 

003. 

Composição da fibra: 75.5% pvc e 24.5% 

polyester. Fator médio de abertura: 3%. 

Manuseio através de corrente de esferas 

plásticas preta de poliacetal, onde um só 

comando controla todos os movimentos do 

produto, com suportes de fixação com 

tampas laterais, tubo enrolador em 

alumínio, diâmetro de 38mm, com parede 

de 2,6mm, tubo inferior em alumínio com 

pintura eletrostática preto, totalmente 

instalada na sede da Prefeitura Municipal 

de Tocos do Moji. Serão 170 m2 de Cortina 

Rolô Tela Solar Bege 3% com acabamentos 

pretos. 

Instalação completa em todos 

departamentos, bem como acessórios 

necessários para o perfeito funcionamento, 

tais como suportes de fixação, corrente de 

esferas plásticas, tubo enrolador e inferior 

M² 170 
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em alumínio, e demais componentes 

pertinentes. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 3058/2024.  

 

1.3.   Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4.   O prazo de vigência da contratação é de 15 (dias) dias contados da data da Homologação da 

licitação na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2 1.5.    As imagens de referência são meramente ilustrativas, devendo a licitante vencedora 

fornecer os itens supracitados nos mesmos padrões de qualidade, bem como atendendo ao 

descritivo; 

3  

4 1.6.     Todas as dimensões e medidas descritas nas especificações dos itens são aproximadas, 

devendo ser observadas como parâmetro MÍNIMO, podendo ter variação de 20 cm para mais. 

5  

1.7.      Em caso de produtos entregues com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 

as especificações e condições constantes neste Termo de Referência ou em desconformidade com 

as normas legais ou técnicas pertinentes aos objetos, caberá ao fornecedor efetuar as substituições 

necessárias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas; 

 

1.8.     Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto neste 

Termo de Referência; 

 

1.9.     O não cumprimento em tempo hábil da Ordem de Fornecimento acarretará ao fornecedor 

notificação e/ou processo administrativo, podendo gerar penalidades como multas e 

impedimentos de ser contratado pela Administração Pública; 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 

A contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de persianas tipo rolo com tela 

solar é necessária para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tocos do Moji - MG, 

visando melhorar a eficiência energética, reduzir a incidência de raios UV e proporcionar um 

ambiente de trabalho mais saudável e produtivo para os servidores e usuários. 

A instalação de persianas tipo rolo com tela solar permitirá reduzir a carga térmica e melhorar a 

iluminação natural nos ambientes, contribuindo para a redução do consumo de energia elétrica e dos 

custos operacionais; proteger os móveis, equipamentos e documentos contra a radiação UV, 

prolongando a sua vida útil e reduzindo a necessidade de substituição e descarte prematuro; melhorar 

a qualidade do ar interior e reduzir a proliferação de poeira e partículas, contribuindo para a saúde e 

o bem-estar dos servidores e usuários; contribuir para a sustentabilidade ambiental, reduzindo a 

emissão de gases de efeito estufa e promovendo a eficiência energética; atender às normas de 

segurança e acessibilidade exigidas pela Prefeitura Municipal de Tocos do Moji, garantindo a 

segurança e a inclusão de todos os usuários. 

A contratação é necessária para garantir a funcionalidade e a durabilidade das persianas, bem como 

para assegurar a qualidade dos produtos e serviços prestados. Além disso, a contratação de uma 

empresa especializada permitirá aproveitar as vantagens da experiência e da qualificação técnica, 
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garantindo a execução do serviço de forma eficiente e eficaz. 

A instalação das persianas tipo rolo com tela solar será realizada em alguns departamentos da 

Prefeitura Municipal de Tocos do Moji - MG, totalizando 170 m² de área a ser coberta, e será 

acompanhada por um plano de manutenção e suporte técnico para garantir a sua durabilidade e 

eficiência. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1 Considerando as opções disponíveis para suprir a necessidade descrita, a contratação se destaca 

como a escolha mais abrangente e eficaz para atender às necessidades do município, considerando-

se o menor preço global, mostra-se vantajosa por conta da economia e por conta da qualidade do 

objeto.  

 

3.2. Quanto a possiblidade de subcontratar o objeto licitado, tem-se que, no presente caso, a execução 

somente poderá ser efetuada pela Proponente Vencedora, devendo ser vedada sua 

terceirização/subcontratação, haja vista, tal possibilidade interferir diretamente na qualidade, 

execução e objetivo final do objeto demandado.  

 

3.3. Poderão participar deste procedimento licitatório, conforme previsão contida na Lei 

Complementar nº 147/2014, que alterou o inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, EXCLUSIVAMENTE 

MICROEMPRESAS (ME’s) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP’s), ou a estas 

equiparadas pela Lei, legalmente constituídas no país, cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação, observada a necessária qualificação e que satisfaçam as exigências deste Edital. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 4.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.   A persiana tipo rolo com tela solar deverá ser acondicionada em embalagem protetora, 

incluindo estrutura de contenção para garantir a sua integridade, de modo a protegê-la contra danos 

durante o transporte e armazenamento, e permitir a sua instalação sem danos ou deformações.  

5.2.  É de responsabilidade total da empresa vencedora o fornecimento de todo material necessário, 

inclusive para instalação das persianas.  

5.3.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.4   A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

5.5   Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  
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5.6 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.7  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito imediatamente.  

5.8 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, não poderá ser prorrogado. 

5.9 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 

dos reparos.  

5.10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão e/ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6.12. Ficam indicados como Gestor de Contrato o Senhor GLENDA JORDANY SANTOS (Mat. 

2343) - e como Fiscal de Contrato a Senhor ELIAS ROMUALDO DE OLIVEIRA (Mat. 2353). 

 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7. 1. Recebimento do Objeto 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser 

substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.2. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, do instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   



          PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI 

        Rua Antonio Mariano da Silva, n° 36, centro – CEP: 37.563-000 

       Tel: (35) 3445-6900 / 3445-6901 – E-mail: licitacao@tocosdomoji.mg.gov.br 

         CNPJ: 01.601.656/0001-22 – Estado de Minas Gerais 

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes.   

 

7.3. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.4. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO LOTE. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  Habilitação 

8.3. O licitante poderá apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde que possua a 

mesma linha de fornecimento, para fins de habilitação no certame. 

8.4. O licitante que apresentar o CRC deverá apresentar ainda, os seguintes documentos: 

- Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal da empresa participante, 

quando esta não constar do CRC; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

- Cópia da cédula de Identidade do Sócio Administrador da empresa. 

- Prova de regularidade fiscal e trabalhista - CNDT. 

 8.5. Na hipótese dos documentos relacionados no item 7.4 deste Título, indicados no CRC, estarem 

com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor.  

         8.6. O licitante que não apresentar o CRC deverá apresentar a documentação discriminada a seguir: 

Prova de habilitação jurídica: 

8.7. Cópia da cédula de Identidade do Sócio Administrador da empresa; 

8.8. O licitante poderá apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde que possua a 

mesma linha de fornecimento, para fins de habilitação no certame. 

8.9. O licitante que apresentar o CRC deverá apresentar ainda, os seguintes documentos: 

8.10. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal da empresa participante, 

quando esta não constar do CRC; 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.12. Cópia da cédula de Identidade do Sócio Administrador da empresa. 

8.13. Prova de regularidade fiscal e trabalhista - CNDT. 

8.14. Na hipótese dos documentos relacionados no item 7.4 deste Título, indicados no CRC, estarem 

com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor.  

8.15. O licitante que não apresentar o CRC deverá apresentar a documentação discriminada a seguir: 

Prova de regularidade fiscal, conforme o caso: 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL e MUNICIPAL, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.18. Na hipótese da empresa licitante ser isenta de inscrição estadual, deverá apresentar declaração 

contábil atestando a referida isenção. 

8.19. Poderá ser apresentado o alvará de funcionamento e localização como prova da inscrição 

municipal, contendo o número da referida inscrição, caso não apresente o número de inscrição, deverá 

apresentar o comprovante de inscrição municipal.  

8.20. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; CND MUNICIPAL 

8.21. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; CND ESTADUAL 

8.22. Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; CND CONJUNTA 

8.23. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

8.24. Prova de regularidade fiscal e trabalhista – CND TRABALHISTA; 
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8.25. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

8.26. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 05 (CINCO) dias úteis prorrogáveis por igual 

período, a critério da administração, cujo termo inicial será o momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, para comprovação da regularização fiscal.  

Prova de regularidade econômico-financeira 

8.27. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa 

Jurídica 

8.28. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do 

licitante, conforme modelo do Anexo VIII deste instrumento; 

8.29. Declaração expressa de que o licitante para os fins de registro, que não possuem vínculo 

direta ou indiretamente com a Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL ou 

MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, assinada 

pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo VIII deste instrumento. 

8.30. Declaração expressa de que o licitante sob as penas da lei, que   até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação, assinada pelo representante legal do licitante, conforme 

modelo do Anexo IX deste instrumento; 

8.31. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 

extraídos pela internet. 

8.32. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 

8.33. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

8.34. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Pregão. 

8.35. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 

o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 8.4.7. 

8.36. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

8.37. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante obriga-se a declarar a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme 

modelo do Anexo IX. 

8.38. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na internet para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 

documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

8.39. Procedida a consulta, serão impressas declarações e comprovantes da autenticidade dos 

documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 
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8.40.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-

se que: 

• se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

• se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

• serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.41. A Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada deverá apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.42. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou 

equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.43. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 

8.50. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

8.44. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos 

termos do item 8.7.5 deste edital, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 

8.45. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

8.46. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação das referidas cópias. 

8.47. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, 

exceto o atestado de capacidade técnica exigido no subitem 7.9.7. 

8.48. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

8.49. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 8.7.5. 

8.50. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.51. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 
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8.52. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

8.53. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

8.54. Qualificação Técnica 

8.54.1. No Mínimo um atestado de capacidade técnica, emitido em nome da empresa licitante, 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando a aptidão para 

desempenho de atividades pertinentes com o objeto da licitação. 

 

8.54.2. Apresentar portfólio de instalações semelhantes realizadas, incluindo pelo menos três 

referências de clientes anteriores. 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO SIGILOSO 

9.1.1.Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas...”, o orçamento estipulado para a Dispensa, que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PERSIANAS TIPO 

ROLO, COM TELA SOLAR, COR IVORY 003, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO 

MOJI/MG, encontra-se sob sigilo, pois se busca a apresentação das propostas dos Licitantes 

em consonância com o preço praticado no mercado. 

 

Razões para o Sigilo do Orçamento 

 

A decisão de manter o sigilo do valor de referência (orçamento estimado) até o momento 

oportuno do julgamento é motivada pela busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, conforme detalhado abaixo: 

• Evitar Propostas Teto (Efeito Carona): A divulgação prévia do orçamento pode induzir 

os licitantes a apresentar propostas com valores muito próximos ao preço máximo estabelecido 

pela Administração, evitando uma competição real e desestimulando a busca por descontos 

significativos. 

• Aumento da Competitividade: Ao não conhecer o valor de referência, os licitantes são 

obrigados a elaborar suas propostas com base em seus custos reais e margens de lucro 

competitivas, promovendo um ambiente de maior concorrência e transparência de preços na fase 

de lances. 

• Otimização do Recurso Público: A finalidade última do sigilo é evitar que o orçamento 

de referência se torne um "preço teto" ou "preço alvo" para os licitantes, maximizando a chance 

de obter propostas com valores significativamente inferiores ao estimado, o que resulta em 

economia para o erário municipal de Tocos do Moji. 

 

Procedimentos de Transparência e Controle 

 

Em atendimento ao Art. 24 da Lei nº 14.133/2021: 
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• Transparência Parcial: O sigilo incidirá apenas sobre o valor estimado global. O 

detalhamento dos quantitativos e as especificações técnicas (Termo de Referência) serão 

integralmente divulgados para permitir a correta formulação das propostas. 

• Controle: O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo 

(Tribunal de Contas e Controladoria), que terão acesso irrestrito ao orçamento estimado e à 

metodologia de cálculo. 

 

Conclusão: 

 

Justifica-se o sigilo do orçamento estimado desta contratação de PERSIANAS TIPO ROLO, 

COM TELA SOLAR, COR IVORY 003, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI/MG com base 

no Art. 24 da Lei nº 14.133/2021, como medida estratégica para impulsionar a competitividade 

do certame e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Tocos 

do Moji - MG. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Tocos do Moji – MG. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

MANUT. REVIT. REST DE BENS 

INVENTARIADOS E TOMBADOS 
02 07 02 13 392 0071 2707 339030 607 1.500 

Atendimento Integrado da Estratégia 

Saúde da Família - ESF 
02 08 01 10 301 0081 2804 339030 313 1.500 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

11.1. DO LICITANTE:  

11.1.1. Efetuar a entrega dos produtos objeto desta licitação no prazo estipulado, de acordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital, e 

comunicar imediatamente o representante legal do Contratante, na hipótese de ocorrências de 

qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

11.1.2. Manter, durante a vigência da licitação, em conformidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como reapresentar os documentos 

com prazo de validade expirado.  

11.1.3. Executar a entrega dos produtos licitados, arcando com eventuais prejuízos causados ao 

MUNICÍPIO DE TOCOS DO MOJI, provocados por ineficiência ou irregularidades dos produtos.  
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11.1.4. Acatar e respeitar as normas administrativas do MUNICÍPIO DE TOCOS DO MOJI, no 

decurso do desenvolvimento do objeto ora licitado.  

11.1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições 

que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto.  

11.1.6. Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer irregularidade que venha a 

ser encontrada no fornecimento dos produtos.  

11.1.7. Realizar a entrega de todos os SERVIÇOS solicitados na Nota de Autorização de 

Fornecimento ou documentos equivalente, no local e data especificados pelos departamentos 

solicitantes.  

11.1.8. Demais obrigações serão estabelecidas no instrumento contratual. 

11.2. DO MUNICÍPIO: 

11.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas formas e condições ora estipulados; 

11.2.3. Acompanhar fiscalizar a execução do Contrato nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, 

o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento 

das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas; 

11.2.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.2.5. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada possa 

executar os serviços dentro das especificações; 
 

Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e rejeitar, no todo 

ou em parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, aplicando as 

penalidades cabíveis; 

11.2.6. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, ficando esta 

responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições que lhe foi cedido; 

11.2.7. Rejeitar todo e qualquer objeto de má qualidade e em desconformidade com as especificações 

deste Termo de Referência.11.2.1, e, notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução do objeto desta ATA, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para corrigi-

las. 

11.2.8. Disponibilizar ao FORNECEDOR todas as informações necessárias à fiel execução do objeto 

licitado.  

11.2.9. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado ao fornecimento total 

das quantidades solicitadas em cada entrega.  

11.2.10. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo FORNECEDOR, indicando as razões da recusa.   

                                    Tocos do Moji, 27 de janeiro de 2026. 

 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI 

        Rua Antonio Mariano da Silva, n° 36, centro – CEP: 37.563-000 

       Tel: (35) 3445-6900 / 3445-6901 – E-mail: licitacao@tocosdomoji.mg.gov.br 

         CNPJ: 01.601.656/0001-22 – Estado de Minas Gerais 

 

______________________________________ 

Fabio Flauzino 

Diretor do Departamento de 

Cultura/ Esporte, Lazer e Turismo 

 

 

______________________________________ 

Joselita Moraes de Souza 

Chefe do Serviço de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  

Comissão Permanente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Tocos do Moji-MG 

Ref.: Contratação de empresa para fornecimento de persianas tipo rolo, com tela solar, cor ivory 003, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, para atender as necessidades 

departamentos da prefeitura municipal de Tocos do Moji-MG. 

 

1. INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:  

a) Razão social da Proponente;  

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF);  

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail);  

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se a 

Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica;  

e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;  

f) Prazo de entrega dos produtos.  

g) O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital.  

h) O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para 

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.  

i) No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de 

acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO PELO ITEM. 

 

2. DA PROPOSTA:  

2.1. Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa para fornecimento de persianas 

tipo rolo, com tela solar, cor ivory 003, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas, para atender as necessidades departamentos da prefeitura municipal de Tocos 

do Moji-MG, conforme condições especificadas no Anexo I – Termo de Referência/Especificações 

do objeto, parte integrante do presente Edital:  

 

2.2.Especificação do Objeto e Quantidade: 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2026 – AVISO DE DISPENSA Nº 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
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Item Código Descrição Unid Quant Valor Unit. Valor Total 

1 110.000.016 

Persiana tipo rolo, com tela solar, 

cor Ivory 003. 

Composição da fibra: 75.5% pvc e 

24.5% polyester. Fator médio de 

abertura: 3%. Manuseio através de 

corrente de esferas plásticas preta de 

poliacetal, onde um só comando 

controla todos os movimentos do 

produto, com suportes de fixação 

com tampas laterais, tubo enrolador 

em alumínio, diâmetro de 38mm, 

com parede de 2,6mm, tubo inferior 

em alumínio com pintura 

eletrostática preto, totalmente 

instalada na sede da Prefeitura 

Municipal de Tocos do Moji. Serão 

170 m2 de Cortina Rolô Tela Solar 

Bege 3% com acabamentos pretos. 

Instalação completa em todos 

departamentos, bem como 

acessórios necessários para o 

perfeito funcionamento, tais como 

suportes de fixação, corrente de 

esferas plásticas, tubo enrolador e 

inferior em alumínio, e demais 

componentes pertinentes. 

M² 170 R$ R$ 

TOTAL R$ 

 

ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE LICITAÇÃO E SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES 

LEGAIS 

 A. Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, 

fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação;  

B. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no AVISO 

DE LICITAÇÃO Nº 003/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações 

nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem 

parte;  

C. Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 

bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

Local e Data 

______________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI 

        Rua Antonio Mariano da Silva, n° 36, centro – CEP: 37.563-000 

       Tel: (35) 3445-6900 / 3445-6901 – E-mail: licitacao@tocosdomoji.mg.gov.br 

         CNPJ: 01.601.656/0001-22 – Estado de Minas Gerais 

 

                 ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2026, 

FUNDADO NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

016/2026,  – DISPENSA Nº 003/2026, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PERSIANAS TIPO ROLO, 

COM TELA SOLAR, COR IVORY 003, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TOCOS DO MOJI-MG, QUE 

ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO 

MOJI E DE OUTRO, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, EM 

CONFORMIDADE COM AS CLAÚSULAS E 

CONDIÇÕES ABAIXO:  

  Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TOCOS DO MOJI, Estado de Minas 

Gerais, através da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Antonio Mariano da Silva, n.º 36, 

inscrita no CNPJ. sob nº 01.601.656/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 

JOSÉ MARIA CANTUÁRIA, portador do CPF nº 310.080.546-15 e RG nº 12962044 SSP/SP, 

residente e domiciliado nesta mesma Cidade,  aqui designado CONTRATANTE; e, de outra parte a 

empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob nº __.___.___/____-__ Inscrição Estadual 

n.º ___.___.___.__-__, estabelecida à __________________________, no Município de 

________________, neste ato representado pelo seu titular, o(a) Sr.(a)__________________, 

portadora do CPF nº ___.___.___-__e RG n.º _______________ , residente e domiciliado (a) 

____________ doravante denominada CONTRATADA; tem entre si como justo e contratado a  

Contratação de empresa para fornecimento de persianas tipo rolo, com tela solar, cor ivory 003, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, para atender as necessidades 

departamentos da prefeitura municipal de Tocos do Moji-MG, cuja celebração foi precedida do 

Processo Licitatório nº 016/2026, Modalidade Dispensa de Licitação nº 003/2026, instaurada no dia 

___ de __________ de 2026 e homologada no dia __ de ______ de 2026, e que se regerá pela Lei nº 

14.133/2021, atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA I – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de 

persianas tipo rolo, com tela solar, cor ivory 003, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas, para atender as necessidades departamentos da prefeitura municipal de Tocos 

do Moji-MG, para os fins de direito que fizer necessário. 

CLÁUSULA II – VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global deste contrato é de R$ _________ 

(________________________________________), obtidos pelos preços, unitário e global, 

conforme Relação Anexa, propostos pela contratada, indicados na proposta comercial, e constituirá 

única obrigação de pagamento a cargo do município pela inteira execução do objeto contratado.  
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CLÁUSULA III – PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Da forma de pagamento: 

3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

  CLÁUSULA IV – REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC, cuja data-base 

está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

4.1.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da 

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-

se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor– INPC-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

4.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data da Homologação da 

licitação na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VI – DA EXECUÇÃO 

6.1. Os serviços serão executados, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitidas de forma parcelada pelo Departamento de Assistência Social. 

 

6.2. Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as respectivas razões com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6.3. Os serviços serão executados nas vias principais e de maior fluxo, e no entorno da praça da área 

central do Município de Tocos do Moji/MG. 

 

CLÁUSULA VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 

orçamentários municipais, conforme as seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

MANUT. REVIT. REST DE BENS 

INVENTARIADOS E TOMBADOS  
02 07 02 13 392 0071 2707 339030 607 1.500 

Atendimento Integrado da Estratégia 

Saúde da Família - ESF  
02 08 01 10 301 0081 2804 339030 313 1.500 

 

CLÁUSULA VIII – LOCAL DE EXECUÇÃO 

8.1. Os serviços a serem entregues serão solicitados por meio de ordens de fornecimento, e 

posteriormente, será feita a confirmação do recebimento da mesma. A ordem vem destinada ao 

departamento solicitante e podem ser requeridos ao longo do ano, a qualquer momento de forma 

parcial durante o período de vigência do contrato. 

8.2. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.2.1. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis: 

Gestor do Contrato: Glenda Jordany Santos; 
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Fiscal do Contrato: Elias Romualdo de Oliveira; 

 

8.3. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela gestão 

quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituição aos referidos 

cargos; 

8.4. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 

se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar 

o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, 

bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração 

dos respectivos termos aditivos, etc. 

8.5. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 

devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 

necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

8.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 1 2 0 da Lei 14.133/2021. 

8.8. No ato da entrega do produto, o mesmo deverá apresentar as características citadas acima. 

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos sempre que for 

necessário havendo a troca e ou correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências 

contratuais do produto. 

8.9. Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada a 

regularização das falhas ou defeitos observados mediante notificação. 

8.10. Os produtos devem sempre vir acompanhados de nota fiscal, e nela devem constar somente 

os itens que foram entregues e não o total do pedido. 

8.11. As condições gerais de execução do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

CLÁUSULA IX – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução dos Serviços 

deste Contrato. O Contratante, através de funcionário especialmente designado, acompanhará e 

fiscalizará sua execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude desta responsabilidade. 
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9.2. O Contratante poderá sustar qualquer serviço em execução, que comprovadamente não esteja 

sendo executado com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança pública ou bens do 

Contratante, ainda, por inobservância e/ou desobediência às ordens ou instruções do Contratante, 

cabendo à Contratada todos os ônus da paralisação. 

9.3. Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relacionadas com a execução 

dos Serviços, feitas pelo Contratante ou seus prepostos, a Contratada ou vice-versa, nas hipóteses em 

que couber, somente produzirão efeitos vinculatórios desde que processadas por escrito. 

CLÁUSULA X – SANÇÕES 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações definidas em Lei ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas no Art. 156 da Lei n.º 14.133, de 

2021: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 30 % 

(trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, do valor do contrato licitado ou do 
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celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei; 

c) As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir 

o motivo. 

d) No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada 

multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à Detentora, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização; 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 

10.10. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, bem como da aplicação 

das sanções caberá apresentação de defesas e recurso na forma e prazos estabelecidos pela Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA XI – RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão contratual poderá ser: 

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

11.1.3. Poder-se-á rescindir o presente contrato ante a Conveniência da Administração, mediante 

autorização escrita e fundamentada do chefe do executivo, sendo reduzida a termo e juntada no 

processo licitatório, quando da possibilidade de aquisição integrados ao patrimônio do Município, 

não havendo nesta hipótese aplicação de multa contratual, ante a rescisão unilateral. 

11.1.4. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas no item 10.2. 

11.1.5. Constituem motivos para rescisão do ajuste os previstos no nos casos enumerados no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.6. Em caso de rescisão prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sem que haja culpa da 

Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

11.1.7. A rescisão contratual de que trata o art. 137 da Lei nº 14.133/2021, acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA XII – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA XIII – RESPONSABILIDADES 

13.1. São obrigações deste órgão licitante, além das obrigações resultantes da observância da 

Lei nº 14.133/2021: 

13.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Detentora do Contrato possa cumprir 

integralmente a proposta  apresentada, observando-se as normas da respectiva ata de registro de preços 

ou similar; 

13.1.2. Prestar aos funcionários da detentora do Contrato todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto deste certame; 

13.1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução da ata de registro de preços ou similar; 

13.1.4. Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à fornecedora; 
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13.1.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais. 

13.2. DO LICITANTE: 

Efetuar a entrega dos produtos objeto desta licitação no prazo estipulado, de acordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital, e 

comunicar imediatamente o representante legal do Contratante, na hipótese de ocorrências de 

qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

Manter, durante a vigência da licitação, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como reapresentar os documentos 

com prazo de validade expirado. 

Executar a entrega dos produtos licitados, arcando com eventuais prejuízos causados ao 

MUNICÍPIO DE TOCOS DO MOJI, provocados por ineficiência ou irregularidades dos produtos. 

Acatar e respeitar as normas administrativas do MUNICÍPIO DE TOCOS DO MOJI no decurso do 

desenvolvimento do objeto ora licitado. 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições que 

incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto. 

Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer irregularidade que venha a ser 

encontrada no fornecimento dos produtos. 

Realizar a entrega de todos os produtos solicitados na Nota de Autorização de Fornecimento ou 

documento equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após seu recebimento. O objeto deste 

Certamente será requisitado conforme a necessidade da Secretaria solicitante. 

Demais obrigações serão estabelecidas no instrumento contratual. 

13.3. DO MUNICÍPIO: 

Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto desta 

ATA, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para corrigi-las. 

Disponibilizar ao FORNECEDOR todas as informações necessárias à fiel execução do objeto 

licitado. 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado ao fornecimento total das 

quantidades solicitadas em cada entrega. 

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

FORNECEDOR, indicando as razões da recusa. 

CLÁUSULA XIV – ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO 

14.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou 

supressão de até  25 % (vinte e cinco por cento), nos termos do caput. do art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA XV – DA PRORROGAÇÃO 
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15.1. A prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021 ou art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA XVI – GARANTIA CONTRATUAL 

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial resultante desta licitação. 

CLÁUSULA XVII – REGIME LEGAL 

17.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 

complementadas suas cláusulas pelo edital origem, às peças integrantes; aos direitos e 

responsabilidades das partes; ao recebimento do objeto; à fiscalização; à cessão do contrato; à 

medição e pagamento; à rescisão e penalidades; à resolução do contrato; à publicidade; à 

responsabilidade civil e aos tributos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, que integram, em seu 

inteiro teor, este instrumento de contratação, independente de transcrição. 

CLÁUSULA XVIII – FORO 

18.1. As partes contratantes elegem para solução judicial de qualquer questão oriunda do presente 

contrato, o foro da Comarca de Borda da Mata / MG. 

18.2. E, por acharem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Tocos do Moji – MG, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TOCOS DO MOJI – CONTRATANTE 

José Maria Cantuária – Prefeito Municipal 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx – CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxx – Sócio 

 

 

Testemunhas: 

 

 

                          1) Nome: _________________                         2) Nome: ________________ 

                                 CPF:   _________________                             CPF: ________________ 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

*********************, inscrito no CNPJ nº ****************, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) **************************, portador(a)  da Carteira de 

Identidade nº ************** e do CPF nº ****************, DECLARA , para fins do disposto 

no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, 

da Lei Federal n° 14.133/2021, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) 

                           

 

*********************************** 

(data) 

 

*********************************** 

(representante legal). 

 

OBS: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 

 

 

 Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no envelope de habilitação. 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 

*********************, inscrito no CNPJ nº ****************, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) **************************, portador(a)  da Carteira de 

Identidade nº ************** e do CPF nº ****************, DECLARA, sob as penas da lei, de 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 

123/06. 

 

 

XXXXXX, ________ de ________________ de 2026. 

 

 

 

  

 

____________________________________  

Ass. Responsável 

 

 

 Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento. 
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ANEXO VI 

 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

  

_______(Razão Social da Empresa LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, 

para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do presente edital do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 016/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026. 

___________________, ____ de ____________ de 2026. 

 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Carimbo de CNPJ do licitante 

  

 Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no envelope de habilitação. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 

 

*********************, inscrito no CNPJ nº ****************, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) **************************, portador(a)  da Carteira de 

Identidade nº ************** e do CPF nº ****************, DECLARA, sob as penas da lei, 

de que NÃO POSSUI em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

 

XXXXXX, ________ de ________________ de 2026. 

 

 

 

 

__________________,__________________  

Ass. Responsável 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no envelope de Habilitação. 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA 

DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

*********************, inscrito no CNPJ nº ****************, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) **************************, portador(a)  da Carteira de 

Identidade nº ************** e do CPF nº ****************, DECLARA, sob as penas da lei, 

que         até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 016/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00/32026, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declaro(amos), ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada 

será imediatamente comunicada, por escrito, a o Município de Tocos do Moji / MG. 

 

.................................., ............ de ............................ de 2026. 

 

…………......................................................... 

Nome/ Assinatura do representante legal da licitante 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no envelope de Habilitação. 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

– LEI 13.709/2018, (LGPD); 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis–repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos

 dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais   como:

 número do CPF, do   RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, 

nacionalidade, endereço, dados bancários. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24h, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer formal de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no envelope de habilitação. 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA  

  

_______(Razão Social da Empresa LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as penas 

da Lei, para os fins requeridos no inciso VI, do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021, que tomou ciência 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2026, REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

003/2026. 

___________________, ____ de ____________ de 2026. 

 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Carimbo de CNPJ do licitante 

 

  

 Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no envelope de habilitação. 

 

 

 

 

 

 

 


